Resposta da Questão de Ordem n.º 0019

Presidente: Tonico Ramos

328ª Sessão Ordinária – 14.12.1990 

Parecer n.º 1. 612, de 1990  (Resposta questão de ordem n.º 19)

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Processo RG 010183/90.

O nobre Deputado Sylvio Martini formula a questão de ordem para obter pronunciamento do Excelentíssimo Senhor Presidente da Casa sobre a data inicial da próxima legislatura.

Com fundamento no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno consolidado, o Sr. Presidente encaminha preliminarmente o assunto a esta Comissão para que pronuncie a respeito.

Por força do referido despacho, portanto, compete-nos, na qualidade de relator designado, analisar a matéria sobre o aspectos de competência deste órgão técnico.

Resume-se a questão de ordem suscitada sobre a fixação da data em que se deverá dar início a próxima legislatura, em face da Constituição do Estado, de 5 de outubro de 1989.

O texto constitucional estadual estabelece no artigo 9.º, §§ 1.º e 2.º:

 “§ 1.° – A Assembléia Legislativa reunir-se-á em sessão legislativa anual, independentemente de convocação, de 1.º de fevereiro a 30 de Junho, e de 1.º de agosto a 15 de dezembro.

 § 2.º – No primeiro ano da legislatura, a Assembléia Legislativa reunir-se-á, da mesma forma, em sessões preparatórias a partir de 1.º de janeiro, para a posse de seus membros e eleição da Mesa”.
Excepcionando a regra geral fixada, dispõe o Caput do artigo 1.º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias que “Os Deputados Integrantes da atual legislatura, iniciada em 15 de março de 1987, exercerão seus mandatos até 15 de março de 1991, data em que se iniciará a legislatura seguinte.” 

O texto é claro indicador de que atual legislatura termina em 15 de março próximo, data em que se iniciam tanto a legislatura a legislatura seguinte, quanto a sessão legislativa anual.

O Poder Legislativo Federal e Estadual desenvolvem suas atividades através de legislaturas que se compõem de sessões legislativas ordinárias ou extraordinárias.

A legislatura corresponde ao período compreendido entre o início do mandato dos membros eleitos para a Casa Legislativa até o seu término. Já a sessão Legislativa Ordinária é o período anual, prévia e constitucionalmente fixado, em que a Assembléia se reúne para os trabalhos legislativos.

No primeiro ano da legislatura, desde que inexiste período fixado para sessões preparatórias, a data que marca início da legislatura é coincidente com a data inicial da sessão legislativa anual. É exatamente o que se conclui da leitura do texto do artigo 1.º, Caput, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

No período de tempo relativo ao fim da legislatura e sessão legislativa anual (15 de março), destinada ao recesso parlamentar, é previsto o funcionamento da Assembléia Legislativa em sessão legislativa extraordinária, mediante convocação, nos casos expressamente estabelecidos no § 5.º do artigo 9.º da  Constituição do Estado.

Era o tínhamos a opinar.

Sala de Comissões, em

